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DECRETO Nº 7.049, DE 29 DE SETEMBRO DE 
2021
Aprova o remembramento do imóvel situado na 
Alameda Argentina, esquina com Alameda Equador, 
Residencial Jardim América, de propriedade de 
Djalma Firme Azevedo.
O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica 
Municipal;
Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e
Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
10/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Alameda Argentina, esquina com 
Alameda Equador, Residencial Jardim América, com 
área total de 518,42 m² (quinhentos e dezoito vírgula 
quarenta e dois metros quadrados), de propriedade de 
Djalma Firme Azevedo, inscrito no CPF sob o nº 
434.852.786-53.
Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote 10, Quadra I, matrícula nº 18.222, com área de 
267,80 m², inscrição cadastral nº 
01.04.105.0179.0001 e Lote 11, Quadra I, matrícula 
nº 18.223, com área de 250,62 m², inscrição cadastral 
nº 01.04.105.0146.0001, resultando em 01 lote 
denominado como sendo Lote 10 e 11, Quadra I, com 
área de 518,42 m², inscrição cadastral nº 
01.04.105.0179.0001.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 29 de setembro de 2021                                                   
 Maycon Willian da Silva

PORTARIA Nº 553, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2021.
Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei 
Complementar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e 
artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril 
de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 28 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 554, DE 29 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 452, de 16 de 
agosto de 2021, que dispôs sobre Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses; Final do Estágio 
Probatório e concedeu Progressão Horizontal aos 
servidores que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,
Resolve:
Art. 1º Alterar o Art. 3º da Portaria nº 452, de 16 de 
agosto de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 3º [...]

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 29 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

   PORTARIA Nº 556, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Professora de Educação 
Básica no Ensino Fundamental.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso II, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Izabel 
Cristina de Lima Alves, portadora da matrícula nº 
6833, do cargo de Professor de Educação Básica no 
Ensino Fundamental, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 1º 
de outubro de 2021.  

Município de Machado, 30 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

   PORTARIA Nº 557, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Professora de Educação 
Básica no Ensino Fundamental.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso II, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora 
Cláudia Simone Silva, portadora da matrícula nº 
6671, do cargo de Professor de Educação Básica no 
Ensino Fundamental, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 05 
de outubro de 2021.
Município de Machado, 05 de outubro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Município de Machado
       
PORTARIA Nº 558, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Municipal 
nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 6º, 
inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de abril de 
2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marília da Silva Peres, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6977, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de abril/2020 a 
outubro/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 05 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Município de Machado

PORTARIA Nº 559, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2021.

Concede progressão horizontal às servidoras que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei 
Complementar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e 
artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril 
de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para as 
servidoras abaixo relacionadas:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 05 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 560, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2021.

Concede progressão vertical às servidoras 
municipais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei 
Complementar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 
 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para as 
servidoras abaixo relacionadas:

  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Município de Machado, 05 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00217/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2021 

Edital 056/2021

DO OBJETO: Futura e eventual aquisição de mudas 
de frutas vermelhas, em atendimento às necessidades 
da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, 
Pecuária e Meio Ambiente do Município de 
Machado/MG.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 13 de outubro de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 26 de outubro 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 26 de outubro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão 
Eletrônico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.com.b
r/licitacoes
Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato de Rescisão do Contrato nº 128/2020
Partes: Município de Machado / Pais e Filhos 
Construções Ltda, CNPJ/MF nº. 11.880.237/0001-20 
Processo nº 237/2020
Tomada de Preços nº 009/2020
Objeto: Construção Nova Ponte sobre Rio Machado, 
no Bairro Santo Antônio.
Assinatura: 28/09/2021

Extrato do Contrato  / nº 059/2021
Partes: Município de Machado / ANDRESA DE 
PAULA  cpf 158.658.886-92
PROCESSO 177/2021
EDITAL N.º 055/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REVENDA DE 
BILHETE DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
NO MUNICÍPIO DE MACHADO-MG, 
Assinatura:  05/10/2021
Vigência: 12 meses

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n° 
003/2020
Partes: Município de Machado / APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS / EPP CNPJ 17.907.569/0001-38
Processo Licitatório n.º: 419/2019
Objeto: Alteração contratual ref. Diferença nos 
valores de repasses.
Assinatura:  05/10/2021

DECRETO

PORTARIA

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Maria do Carmo da 
Silva Braziel 

V C Profissional 
Braçal 

3050 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Carlos Roberto de 
Azevedo 

VII A Coveiro 2445 

Emanuel Gonçalves 
Paixão 

V B Profissional 
Braçal 

3047 

Paulo Padilha VII A Profissional 
Braçal 

3049 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Gilcinea Conti Serafini 
Costa 

PBEF II M Professor de 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

718 

 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Flávia de Paula Pereira PBEF  B Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

6639 



2  Quinta-Feira, 07 de Outubro  de 2021

DECRETO Nº 7.049, DE 29 DE SETEMBRO DE 
2021
Aprova o remembramento do imóvel situado na 
Alameda Argentina, esquina com Alameda Equador, 
Residencial Jardim América, de propriedade de 
Djalma Firme Azevedo.
O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica 
Municipal;
Considerando requerimento do particular para 
remembramento em questão, com os documentos 
necessários; e
Considerando Alvará de Revalidação, expedido em 
10/09/2021, pelo Departamento de Engenharia da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Alameda Argentina, esquina com 
Alameda Equador, Residencial Jardim América, com 
área total de 518,42 m² (quinhentos e dezoito vírgula 
quarenta e dois metros quadrados), de propriedade de 
Djalma Firme Azevedo, inscrito no CPF sob o nº 
434.852.786-53.
Art. 2º O imóvel remembrado da seguinte forma: 
- Lote 10, Quadra I, matrícula nº 18.222, com área de 
267,80 m², inscrição cadastral nº 
01.04.105.0179.0001 e Lote 11, Quadra I, matrícula 
nº 18.223, com área de 250,62 m², inscrição cadastral 
nº 01.04.105.0146.0001, resultando em 01 lote 
denominado como sendo Lote 10 e 11, Quadra I, com 
área de 518,42 m², inscrição cadastral nº 
01.04.105.0179.0001.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Machado, 29 de setembro de 2021                                                   
 Maycon Willian da Silva

PORTARIA Nº 553, DE 28 DE SETEMBRO DE 
2021.
Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.
O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei 
Complementar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e 
artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril 
de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 28 de setembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 554, DE 29 DE SETEMBRO DE 
2021.

Dispõe sobre alteração na Portaria nº 452, de 16 de 
agosto de 2021, que dispôs sobre Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses; Final do Estágio 
Probatório e concedeu Progressão Horizontal aos 
servidores que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,
Resolve:
Art. 1º Alterar o Art. 3º da Portaria nº 452, de 16 de 
agosto de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 3º [...]

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 29 de setembro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

   PORTARIA Nº 556, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Professora de Educação 
Básica no Ensino Fundamental.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso II, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Izabel 
Cristina de Lima Alves, portadora da matrícula nº 
6833, do cargo de Professor de Educação Básica no 
Ensino Fundamental, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 1º 
de outubro de 2021.  

Município de Machado, 30 de setembro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

   PORTARIA Nº 557, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre exoneração de Professora de Educação 
Básica no Ensino Fundamental.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e nos termos do inciso II, artigo 40, da 
Lei Municipal nº 1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora 
Cláudia Simone Silva, portadora da matrícula nº 
6671, do cargo de Professor de Educação Básica no 
Ensino Fundamental, junto à Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 05 
de outubro de 2021.
Município de Machado, 05 de outubro de 2021
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Município de Machado
       
PORTARIA Nº 558, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2021.

Avaliação de Desempenho aos 18 meses – durante 
vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 29 da Lei Municipal 
nº 1.281, de 31 de janeiro de 2000, e do artigo 6º, 
inciso III da Lei Municipal nº 1852, de 25 de abril de 
2006,

Resolve:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a 
servidora Marília da Silva Peres, no cargo de Agente 
Administrativo Nível Médio 40H, matrícula nº 6977, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 18 meses – período de abril/2020 a 
outubro/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 05 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Município de Machado

PORTARIA Nº 559, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2021.

Concede progressão horizontal às servidoras que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei 
Complementar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e 
artigo 32 da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril 
de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para as 
servidoras abaixo relacionadas:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Machado, 05 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 560, DE 05 DE OUTUBRO DE 
2021.

Concede progressão vertical às servidoras 
municipais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei 
Complementar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 
 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para as 
servidoras abaixo relacionadas:

  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Município de Machado, 05 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00217/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2021 

Edital 056/2021

DO OBJETO: Futura e eventual aquisição de mudas 
de frutas vermelhas, em atendimento às necessidades 
da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, 
Pecuária e Meio Ambiente do Município de 
Machado/MG.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 13 de outubro de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 26 de outubro 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 26 de outubro 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão 
Eletrônico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.com.b
r/licitacoes
Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato de Rescisão do Contrato nº 128/2020
Partes: Município de Machado / Pais e Filhos 
Construções Ltda, CNPJ/MF nº. 11.880.237/0001-20 
Processo nº 237/2020
Tomada de Preços nº 009/2020
Objeto: Construção Nova Ponte sobre Rio Machado, 
no Bairro Santo Antônio.
Assinatura: 28/09/2021

Extrato do Contrato  / nº 059/2021
Partes: Município de Machado / ANDRESA DE 
PAULA  cpf 158.658.886-92
PROCESSO 177/2021
EDITAL N.º 055/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REVENDA DE 
BILHETE DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
NO MUNICÍPIO DE MACHADO-MG, 
Assinatura:  05/10/2021
Vigência: 12 meses

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n° 
003/2020
Partes: Município de Machado / APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS / EPP CNPJ 17.907.569/0001-38
Processo Licitatório n.º: 419/2019
Objeto: Alteração contratual ref. Diferença nos 
valores de repasses.
Assinatura:  05/10/2021

LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Eliane Aparecida 
Domingues 

VII B Contador 4275 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Silvana Cristina de 
Andrade 

V C Profissional 
Braçal 

3041 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Wirginia de Paula 
Ferreira 

PEB II B Professor de 
Educação 

Básica 

6692 

   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME NÍVEL FAIXA CARGO MATRÍCULA 

Flávia Aparecida 
de Oliveira Lopes 

B PBEF II Professor de 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6691 

Tássia Cristina da 
Silva 

B PEB III Professor de 
Educação Básica 

6760 

 

EXTRATO


